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RELATÓRIO DE GESTÃO 

 

Apresentação:  

 

Com o objetivo de atender ao disposto na Instrução Normativa TC 68, de 08 de dezembro 

de 2020, e alterações, do TCE-ES, que dispõe sobre a prestação de contas anual, 

apresenta-se o Relatório de Gestão referente ao exercício de 2024 da Câmara Municipal 

de Irupi, com visão sistêmica da conformidade e do desempenho dos atos de gestão 

acerca das características orçamentária, financeira, fiscal, operacional, patrimonial e de 

ordem administrativa, praticados pelo Presidente no exercício de 2024, o qual segue: 

 

Da Gestão Orçamentária:  

Quanto à execução orçamentária do exercício de 2024, destaca-se que o Orçamento 

Anual aprovado para a Câmara Municipal foi de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de 

reais), sendo o mesmo efetivamente arrecadado no corrente ano. 

 

Em cumprimento ao art. 60 da Lei 4320/64, todas as despesas foram realizadas com a 

emissão de empenho prévio, bem como as liquidações devidamente respaldadas por 

notas fiscais e atestadas pelo fornecimento dos respectivos bens ou serviços. 

 

As disponibilidades financeiras foram depositadas em instituições financeiras oficiais e os 

valores em conta corrente foram devidamente aplicados no decorrer de 2024.  

 

Em 31 de dezembro de 2024, a Câmara Municipal encerrou o exercício financeiro com um 

saldo bancário de R$ 0,00. 

 

No decorrer da execução orçamentária, não houve abertura de créditos adicionais 

suplementares para a Câmara. O saldo anulado foi para suplementação de dotação na 

Prefeitura Municipal. 
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Durante o exercício de 2024 foram mantidos os contratos existentes e realizou-se novos 

contratos através de procedimento de Pregão Presencial e Dispensa de Licitação para 

contratação de diversos serviços para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Irupi. Informo ainda, que estes ficaram dentro dos limites conforme exigência da (Lei 

14.133/2022) e suas alterações. 

 

Da Gestão Financeira: 

A atuação da gestão no exercício foi de forma organizada, não teve aumento significativo 

de despesas no Exercício. 

 

Importante informar que a Câmara Municipal devolveu recursos financeiros a título de 

duodécimo, na ordem de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para a Prefeitura Municipal 

de Irupi no exercício de 2024. 

 

Da Gestão Fiscal:  

A gestão atuou de maneira presente e fiscalizatória, acompanhando a RECEITA e a 

DESPESA da Câmara, motivo que possibilitou o fechamento do exercício com ausência 

de anomalias. 

As despesas com Pessoal, conforme relatório de gestão fiscal ficaram dentro dos limites 

permitidos pela legislação vigente.  

 

Da Gestão Operacional:  

Dentro das possibilidades, a atuação do Controle Interno nos departamentos diversos da 

Câmara Municipal colaborou para uma gestão operacional mais precisa, orientando, 

sugerindo, instruindo, apoiando, examinando e principalmente com o acompanhamento 

em loco dos processos desenvolvidos pela U.G. 
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Gestão Patrimonial:  

Durante o ano de 2024, a Câmara Municipal de Irupi, realizou as seguintes ações 

referentes à gestão do seu patrimônio:  

 

Intensificação da gestão patrimonial em relação ao controle do acervo de bens 

patrimoniais, identificando devidamente as incorporações, e movimentações dos bens 

móveis ao longo do exercício.  

 

Conciliação mensal dos saldos contábeis e físicos de bens móveis;  

 

Realização do inventário anual dos bens patrimoniais para fins de contagem e 

identificação dos bens ativos.  

 

Aquisição de bens móveis, visando melhoria nas condições de trabalho, melhoria na 

estrutura administrativa e eficiência dos serviços.  

 

Reconhecimento e registro da depreciação mensal de bens móveis e imóveis. 

 

INVESTIMENTOS REALIZADOS: 

Contratação de empresa especializada para implantação da nova Lei de Licitações e 

contratos administrativos (Lei 14.133/21), elaboração de normativas que regem o Controle 

Interno e estabelecem pilares fundamentais para a boa governança nos órgãos públicos. 

 

Cabe mencionar, que a implementação integrada dessas legislações não é apenas uma 

exigência legal, mas uma necessidade estratégica para assegurar a credibilidade 

institucional e o pleno cumprimento de sua missão enquanto Casa de Leis. 

 

CONCLUSÃO:  

Os demonstrativos apontam uma correta aplicação dos recursos públicos, ficando 

evidenciado a transparência, atos de gestão compatíveis com a legislação em vigor e 

peças contábeis confiáveis. 
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Assim relacionado, firmo o presente. 

 

Irupi, ES, 19 de março de 2025. 

 

 

JOSÉ TEODORO DE ALMEIDA 

Presidente da Câmara 
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